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RESOLuçA0 CONJUNTA Ng 65, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 
Documento n9  02500.061910/2019-71 

Dispöe sobre condiçöes de uso dos recursos hi'dricos no 
sistema hIdrico Curema-Me D'Agua, localizado nos 

Estados da ParaIba e do Rio Grande do Norte. 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGEN CIA NACIONAL DE AGUAS - ANA, no uso da 
atribuiçâo que Ihe confere o art. 112, III e XVII, do Regimento Interno, aprovado pela ResoIuco 
n2  32, de 23 de abril de 2018, torna püblico que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 7602 Reuniäo 

Ordinrja, realizada em 09 de setembro de 2019, corn fundamento no art. 12, inciso II, da Lel n2  
9.984, de 17 de julho de 2000, o DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTAO DAS AGUAS 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IGARN-RN, e o DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA 

EXECUTIVA DE GESTAO DAS AGUAS DA PARAIBA - AESA-PB, no uso das atribuiçöes que Ihes 
conferem a Lei Complementar do estado do Rio Grande do Norte n. 483, de 03 de janeiro de 
2013 e a Lel do estado da ParaIba n. 7.779, de 07 de juiho de 2005, e corn base nos elementos 
constantes do Processo n2  02501.002148/2017-10, RESOLVEM: 

Art. 12  Estabelecer as vazöes médias anuals outorgáveis no sistema hIdrico 
Curema-Mãe D'Agua, Iocalizado nos Estados da Paralba e do Rio Grande do Norte, nos termos 
do Anexo II. 

Parágrafo 6nico. 0 sistema hIdrico Curema-Mãe D'Agua, ilustrado no Anexo I, 
compreende os reservatórios Curema e We D'Agua, bern como os trechos dos rios Aguiar, 

Piancó e Piranhas a jusante dos respectivos barramentos, ate a confluéncia corn o Riacho 
Logradouro, no ponto de coordenadas 0616'44" Sul e 3715'04" Oeste. 

Art. 22  A outorga de direito de uso neste sistema hIdrico observará as seguintes 
condiçöes: 

Nâo serão emitidas outorgas preventivas de uso de recursos hIdricos. 

Outorga de direito de uso para aquicultura em tanques redes no espelho 
d'gua dos reservatórios deve ser analisada a partir da realizacäo de estudos que comprovem 
sua capacidade de suporte. 

Outorga para fins de diIuiço de efluentes provenientes de sistemas pbIicos 
de esgotamento sanitário deve observar eficiência minima de 80% na remoço da Demanda 

BioquImica de Oxigênio (DBO5,20) e nâo contemplará análise de balanço hIdrico. 

efluentes 
sanitário. 

No sero ernitidas outorgas de direito de uso para fins de diluiçäo de 
provenientes de outras finalidades que não ststemas püblicos de esgotamento 
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V. 	Renovação de outorga de direito de uso, prevista no 22 da Resolucão CNRH 
n9  16, de 08 de maio de 2001, poderá levar em consideração o histórico do uso durante o perlodo 
outorgado e o estgio de implementação do empreendimento. 

§19  No prazo de três anos contados a partir da data de publicação desta 
Resoluçäo, as captacöes no trecho do rio Piancó compreendido entre as barragens dos 
reservatórios Curema e We D'Agua e a confluência corn o rio Piranhas, que visam a aterider 

sistemas de abastecimento ptblico, devem ser possIveis diretamente no reservatório Curema, 
mantida a possibilidade de redundância no próprio rio. 

§29. As outorgas para os sistemas para abastecimento püblico deverão 
contemplar as seguintes metas para o Indice de perdas totais na distribuição: 

41%, em 2023; 

33%, em 2033. 

§32. 0 titular de outorga de direito de uso de recursos hIdricos deve informar a 
unidade consumidora de energia elétrica associada a captação de água para irrigação ou 
aquicultura no Sistema REGLA. 

Art. 32  Os usos de recursos hIdricos são condicionados aos Estados Hidrológicos - 
EH dos reservatórios Curema e Mae D'Agua, detaihados no Anexo III desta Resolução, conforme 
a seguir: 

- EH Verde: quando Os USOS outorgados são autorizados; 

II - EH Arnarelo: quando os usos devem se submeter as condicôes estabelecidas 
no Termo de Alocação de Agua; ou 

Ill - EH Vermelho - situacão de escassez hidrica: quando Os USOS devem se 
submeter a definição dos órgãos outorgantes, após realização de reunião pübiica. 

§12  As condiçöes de uso definidas pela alocação anual de agua devem respeitar as 
valores previstos para o EH observado no ültimo dia de maio, conforme estabelecido no Anexo 
ill. 

§29  Os termos de alocaçáo de agua poderão ajustar as condiçöes de uso definidas 
para as diferentes finalidades previstas no Anexo Iii desde que respeitado o limite total disponivel 
por estado hidrológico para o perlodo de vigência do respectivo Termo. 

§32 As alocaçöes de água serâo realizadas em reuniöes pübiicas, sob coordenação 

da ANA, em articulação corn a Agência Executiva de Gestão das Aguas - AESA/PB, corn o Instituto 

de Gestâo das Aguas do Estado do Rio Grande do Norte - IGARN/RN e corn o Comitê da Bacia 
Hidrográfica dos rios Piancó-Piranhas-Açu. 

§42 As condiçöes de uso referenciadas no caput podem ser alteradas em caso de 
aporte de vazöes adicionais provenientes de outros manancials, a exemplo do PISF, devidamente 

prevista e aprovada no Piano de Gestäo Anual - PGA para o perIodo correspondente. 

/TAN 

2 
Resoucao Conjunta 65 



,*,,, ANA 
AGNCANACIONAt DEAGUAS ', 

AESA 
AGNCIA EXECUTIVA 

DE GESTAO DAS AGUAS 

I GARN 	 (STADO OA PARAiDA 

§52 As descargas dos reservatórios Curema e We D'Agua para o rio Piancó 

devero observar as observadas nos pontos de controle - PC - indicados no Anexo I conforme o 

disposto a seguir, bern como as definiçoes presentes nos Termos de Aiocaço de Agua: 

PC 1 - estacào fluviométrica Pau Ferrado (código 37380000): nIvel mInimo igual 
a 0,25 m; ou 

PC 2 - régua linimétrica instalada junto a tomada d'água do Sistema Integrado 
de Abastecimento de Agua So Bento - Brejo do Cruz - Belém do Brejo do Cruz (coordenadas 
0630'13" Sul; 3728'43" Oeste): nIvel minimo igual a 0,40 m. 

Art. 42  0 titular de outorga de direito de uso de recursos hIdricos deve realizar o 
monitoramento dos volumes captados. 

§19  Os titulares de outorga de direito de uso de recursos hIdricos para 
abastecimento póblico e para o canal da Redençäo estho sujeitos a Declaraco Anual de Uso de 
Recursos HIdricos - DAURH, conforme Resoluço ANA n2  603, de 26 de maio de 2015. 

§22  Os volumes medidos sujeitos a DAURH deverão ser registrados mensalmente 
e transmitidos a ANA entre 19 e 31 de janeiro do ano subsequente, bern como as volumes 
mensais previstos para aquele ano, por meio do Sistema REGLA, instituldo e regido pela 
Resoluço ANA n2  1938, de 30 de outubro de 2017, ou sucedânea. 

§39 Caso o titular da outorga de direito de uso sujeito a DAURH näo informe as 
volumes mensais previstos para determinado ano, serâo adotados as volumes medidos 

informados do ano anterior para fins de previso dos volumes a serem utilizados neste sistema 
hid rico no ano subsequente. 

Art. 52  A outorga de direito de uso de recursos hIdricos na agricultura irrigada deve 

contemplar eficiência minima global no empreendimento maior ou igual a 75%. 

Art. 62  Os usos de vazöes médias anuais iguais ou inferiores a 2,5 I/s independem 
de outorga de direito de uso. 

Parágrafo ünico. Os usos que independem de outorga fazem jus a DecIaraço de 
Regularidade desde que requerida por meio do Sistema REGLA. 

Art. 72  Os prestadores de serviços de abastecimento de igua devern possuir piano 

de contingéncia e de açöes emergenciais, corn acöes vinculadas a eventuais restriçöes de uso, 
conforme normas editadas pela respectiva entidade reguladora da politica de saneamento 

bsico, nos termos do inciso Xl do art. 23 da Lei n2 11445, de 05 de janeiro de 2007. 

Art. 89  A outorga para o uso de geraço de energia elétrica está submetida ao 
disposto no art. 32  desta Resoluço. 

Parágrafo tnico. As vazöes defluentes do reservatório Curema podero ser 

ajustadas diariamente para possibilitar a geraço de energia elétrica, desde que a defluência 

media diria seja compativel corn as condicöes de operaçâo estabelecidas no Termo de Alocaçao 
de Agua. 

7.. . ) 
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Art. 99  Os usos de recursos hIdricos que no estejam em acordo corn os termos 

desta Resolução devem ser adequados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da sua 

publicaçâo. 

Art. 102  Esta ResoIuço entra em vigor na data de sua publicacão. 

LAJ1v LO' 
Christianne Dia Fert*ira 

Diretora-Preside/te da ANA 

ResoIuco Conjunta 65 



', 

`AESA 
AGENdA EXECUTIVA 

DE GESTAO DAS AGUAS 

I GARN 	 I3IA000A FftA10A 

,*,,, A N A 
AGENCIANACIONAL DE AG1JAS 

ANEXO I 

Mapa e IocaIizaço do Sistema HIdrico Curema - We D'água 

Sistema HIdrico Curema - We D'Agua 
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Tabela II - Finalidades associadas aos reservatórios Curema e We D'Agua 
Va2ão 

Reservatório Finalidades Media Referenda 

Anual (us) 

Abastecimento pübiico no 

reservatório 
516 Resolucão n.2  809/2011 e Outorga n.2  2010/2018 

Demais usos no entorno12  35 Estimativa COMAR a partir do consumo de 

energia elétrica e cadastro 2018 

Abastecimento pblco no requerimento de outorga do Sistema Coremas- 

rio Piancó 
428 Sabugi (PB), Resolucöes n.9  908/2015 e 17/2010, 

Atlas de Abastecimento 

Resoiucöes n9  260/2003, 808/2011, 908/2015, 

51/2014, projeto do novo sistema integrado 
Curema Abastecimento publico no 

587 Catolé do Rocha, projeto de dupiicacäo cia 
rio Piranhas adutora Manoel Torres (RN), Piano de Recursos 

HIdricos e Boletins de Acompanhamento das 

Aiocacoes de Agua 

Demais usos a jusante 3222 Cadastro 2018 e Piano de Recursos HIdricos 

Estimativa de perdas por 6,53 i/s por km de 

Perenizaço a jusante 500 rio (Parecer Conjunto n2  5/2016/SRE/SFI) e 

Piano de Recursos F-lIdricos 

TOTAL OUTORGAVEL (4) 4360 

Canal cia Redenço 1590 Resoluco ng 1040/2013 e Piano de Recursos 

HIdricos 

Demais usos no entorno 

do reservatório We 35 Estimativa COMAR a partir do consumo de 

D'Agua (2) energia eiétrica e cadastro 2018 

Barrilete (irrigaco, 
We aquicuitura, consumo 

D'Agua humano e dessedentacão 75 Cadastro 2018 e Piano de Recursos HIdricos 
animal no Sitio We 

D'Agua 

Defiuência para o Rio 
100 ComitC de Bacia Hidrográfica (OfIcio n. 

Aguiar (2)  
014/2017-DC) 

TOTAL OUTORGAVEL 1.800 

Em conformidade com o disposto no §19  do art. 29  desta Resoiucão, vazäo media anual outorgavel de 428 L/s deverá estar 
disponivel tambcim no reservatàrio Curema como redundância ao atendimento aos sistemas cujas captacöes encontram-se 
no rio Piancó a jusante da respectiva barragem. 

Inclui usos que independem de outorga de dire(to de uso 
() Perdas em trnsito no curso d'àgua 
(4) Não considera a vazäo redundante para abastecimento pCblico no reservatório Curema. 
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ANEXO III 

Estados Hidrológicos - reservatório Curema 

Condicöes de Usa 

Esthdo Hidrológko Volume hm (malo) Cota m (maio) Finalidade 
I/s 

Mi1IT  hm3 f' tIi 

Abastrecimento pübllco no entorno 3  516 100% 

Demais usos no entomo 9 a 35 iSa 100% 

Abastecimento publko no rio Piancô 428 100% 

Amarelo Eritre 207,50 e 380,23 hm3 	
Entre 233,71 e 238,75 blico no 	o Piranhas Abastecimento po 	n 181a 587 30 a 100% 

Demals usos a jusante 706 a 2822 25 a 100% 

Usos que Indapendem de outorga 400 100% 

Perenlzaç3o a jusante 500 100% 

Abastrecirnentopübilco no entomouhi 516 100% 

18 50% Demais usos no entomo 

428 100% Abastecimento publico no rio Piancô 

Curva-Guia EH Amarelo 267,50 hm3 235,77 m Abastecimento pGbflco no rio Piranhas 181 30% 

Demais usos a jusante 1411 50% 

Usos qua Independem de outorga 400 100% 

—•-----', 

500 100% Perenisa53o ajusante 

- 23301 sticin 	no ..: . 
J 

Em conformidade corn o disposto no §19  do art. 22  desta Resolução, vazäo media anual outorgvel de 428 L/s 

dever6 estar disponIvel também no reservatório Curema como redundância ao atendimento aos sistemas cujas 

captacöes encontram-se no rio Piancó a jusante da respectiva barragem. 

I 
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Representaco Gráfica 

Estacios Hidrológicos - Curema 
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Estados Hidrológicos - reservatório We D'Agua 

Condicôes de Uso 

Estado Hidrológico Volume tim3 (maio) Cota m (maio) 	Finatidade 
Condicao de uso - 

I/s % 

CanaidaRedencao 398a 1590 25a100% 

Demais usos - 

entomb 
9 a 35 25 a 100%  

EH Amarelo 
Entre 108,6 e 201,2 

hm3 

Entre 231,78 

e 236,11m 
Barrilete 19 a 75 25 a 100% 

RioAguiar 25a 100 25a100% 

CanaldaRedencão 795 50% 

Curva-gua do EH 

Amareto 
139,6hm3 233,44m 

Demais usos - 

entomb 
18 50% 

Barrilete 38 50% 

Rio Aguiar 50 50% 

AM if —EH Vermelho 

if 
- 

' 
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Representaçâo Gráfica 

Estados Hidrológicos - Me DAgua 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Nº 214, terça-feira, 5 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

a) planejamento estratégico para o SECAF; e
b) cronograma físico-financeiro da implantação, modernização ou ampliação

do SECAF para o ano corrente e para o seguinte;
IV - propor a constituição de grupo de trabalho para estudar e elaborar linhas

de ação para temas específicos;
V - propor políticas, doutrinas, novas tecnologias e processos para o

aperfeiçoamento do SECAF, quando houver; e
VI - exercer outras atribuições que lhe forem estabelecidas pelo CD-SISMC².
Art. 4º O CE-SECAF reunir-se-á, em caráter ordinário, com periodicidade anual

e, em caráter extraordinário, sempre que houver necessidade, por meio de convocação
de seu Presidente, mediante mensagem administrativa aos Comandos das Forças
Singulares.

Art. 5º As reuniões e votações no CE-SECAF contarão com a presença de pelo
menos um oficial superior da Subchefia de Comando e Controle e um representante de
cada Força Singular.

Art. 6º O CE-SECAF registrará suas deliberações em ata, as quais deverão ser
aprovadas pelo CD-SISMC².

Parágrafo único. Os integrantes do CE-SECAF deverão buscar o consenso e,
caso não seja possível, as discrepâncias deverão ser registradas em ata, e a deliberação
ficará a cargo do Subchefe de Comando e Controle.

Art. 7º A participação no CE-SECAF será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

Tenente-Brigadeiro do Ar RAUL BOTELHO

Ministério do Desenvolvimento Regional

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 65, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 112, III e XVII, do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 32, de 23 de abril de 2018, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em
sua 760ª Reunião Ordinária, realizada em 09 de setembro de 2019, com fundamento no
art. 12, inciso II, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, o DIRETOR-PRESIDENTE DO
INSTITUTO DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IGARN-RN, e
o DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DA PARAÍBA -
AESA-PB, no uso das atribuições que lhes conferem a Lei Complementar do estado do Rio
Grande do Norte n. 483, de 03 de janeiro de 2013 e a Lei do estado da Paraíba n. 7.779,
de 07 de julho de 2005, e com base nos elementos constantes do Processo nº
02501.002148/2017-10, resolvem:

Dispor sobre condições de uso dos recursos hídricos no sistema hídrico Curema-
Mãe D'Água, localizado nos Estados da Paraíba e do Rio Grande do Norte.

O inteiro teor da Resolução Conjunta, bem como as demais informações
pertinentes estão disponíveis no site www.ana.gov.br.

CHRISTIANNE DIAS FERREIRA
Diretora-Presidente da ANA

JOSIVAN CARDOSO MORENO
Diretor-Presidente do IGARN

JOAO FERNANDES DA SILVA
Diretor-Presidente da AESA

ÁREA DE REGULAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

ATOS DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
no exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº 74, de
1º/10/2018, torna público que o DIRETOR DA ÁREA DE REGULAÇÃO, OSCAR CORDEIRO
NETTO, nos termos do art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com fundamento
na Resolução ANA nº 1.938, de 30/10/2017, resolveu:

Nº 2.421 - Revogar, a partir de 02 de outubro de 2019, a outorga concedida a CARMO
ANTÔNIO DE CASTRO por meio da Resolução ANA nº 304, de 14 de fevereiro de 2017,
publicada no DOU de 16 de fevereiro de 2017, Seção 1, página 50, por motivo de
desistência do usuário.

Nº 2.422 - Revogar, a partir de 11 de setembro de 2019, a outorga concedida a AMA N DA
POSSA CAMARGOS CONSULTORIA GEOLOGIA ME por meio da Resolução ANA nº 392, de 15
de abril de 2015, publicada no DOU de 22 de abril de 2015, Seção 1, página 64, por motivo
de desistência do usuário.

O inteiro teor Atos de Revogação, bem como as demais informações
pertinentes estão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

ATOS DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS -
ANA, no exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº
74, de 1º/10/2018, torna público que o DIRETOR DA ÁREA DE REGULAÇÃO, OSCAR
CORDEIRO NETTO, nos termos do art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000,
com fundamento na Resolução ANA nº 1.938, de 30/10/2017, resolveu emitir as
outorgas de direito de uso de recursos hídricos à:

Nº 2.423 - TATIANA FACCIO, rio Tacutu, Município de BONFIM/RR, irrigação.

Nº 2.424 - CATALAO INDUSTRIA E COMERCIO DE AREIA LTDA - ME, rio São Francisco,
Município de PIRAPORA/MG, mineração.

Nº 2.425 - CONCRETA DE MACAE CONSTRUCOES LTDA, rio Paraíba do Sul, Município de
SÃO FIDÉLIS/RJ, mineração.

Nº 2.426 - CARLOS ROBERTO REIS MOUSESSIAN, rio Jaguari-mirim, Município de S ÃO
JOÃO DA BOA VISTA/SP, mineração.

Nº 2.427 - AREAL MONTE SERRAT 3 RIOS LTDA - ME, rio Paraibuna, Município de
COMENDADOR LEVY GASPARIAN/RJ, mineração.

Nº 2.428 - COSTA E MACIEL LTDA, rio São Francisco, Município de IBOTIRAMA/BA, mineração.

Nº 2.429 - RAMOS E MORAIS LTDA - ME, rio Sapucaí, Município de CORDISLÂNDIA/MG,
mineração.

O inteiro teor das Outorgas, bem como as demais informações pertinentes
estão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

ATO Nº 2.433, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
no exercício da competência a que se refere a Resolução ANA no 74, de 1/10/2018, torna
público que a DIRETORIA COLEGIADA em sua 766ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de
outubro de 2019, nos temos do art. 12, inciso V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, com
fundamento na Resolução nº 1.938, de 30/10/2017, resolveu emitir a outorga de direito de
uso de recursos hídricos à:

AGAPE Participações Ltda, rio Carangola, Município de TOMBOS/MG,
Aproveitamento Hidrelétrico (CGH Carangola IV).

O inteiro teor da Outorga, bem como as demais informações pertinentes estão
disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

ATOS DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
no exercício da competência delegada pelo art. 3°, inciso I, da Resolução ANA nº 74, de
1o/10/2018, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA em sua 766ª Reunião Ordinária,
realizada em 29 de outubro de 2019, nos termos do art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de
17/07/2000, com fundamento na Resolução ANA nº 1.938, de 30/10/2017, resolveu emitir
a outorga de direito de uso de recursos hídricos a:

Nº 2.434 - Jose Umberto Moreira, rio Paranaíba, Município de Patos de Minas/MG, irrigação.

Nº 2.435 - Rubio Fernal Ferreira e Sousa, Ribeirão Formosa, Município de Cabeceira
Grande/MG, irrigação.

O inteiro teor desta Outorga, bem como as demais informações pertinentes
estão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

ATO Nº 2.436, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
torna público que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º da Resolução ANA nº
74, de 01/10/2018, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com
fundamento na Resolução ANA nº 1.938, de 30/10/2017, resolveu emitir a outorga de
direito de uso de recursos hídricos a:

Antonio Fernandes de Souza Lima, Alan Vinicius Cambui Lopes, Mauricio Lima
Cezar, Açude Anagé, Município de Anagé/BA, irrigação.

O inteiro teor da Outorga, bem como as demais informações pertinentes estão
disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

ATOS DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
torna público que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º da Resolução ANA nº
74, de 1/10/2018, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com
fundamento nas Resoluções ANA nº 1.938 e nº 1.941, de 30/10/2017, resolveu indeferir os
pedidos de outorgas de direito de uso de recursos hídricos de:

Nº 2.437 - Edeconsil Construções e Locações Ltda, rio Gurupi, Município de Viseu/PA, outras.

Nº 2.438 - Antônio Carlos Simões, rio São Francisco, Município de Buritizeiro/MG, irrigação.
O inteiro teor dos Indeferimentos de Outorga, bem como as demais

informações pertinentes estão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Ministério da Economia
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

PROCESSO: 03154.006291/2019-01
Interessado: Petróleo Brasileiro S.A - Petrobras
Assunto: Termo Aditivo ao Contrato de Cessão Onerosa do Exercício das Atividades de
Pesquisa e Lavra de Petróleo, Gás Natural e de Outros Hidrocarbonetos Fluidos, a ser
firmado entre a União e a Petrobras, com a interveniência da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, em que a União reconhece que deve restituir à
Petrobras, nos termos nele previstos, o valor, atualizado até 30 de setembro de 2019, de
R$ 34.074.481.192,43 (trinta e quatro bilhões, setenta e quatro milhões, quatrocentos e
oitenta e um mil, cento e noventa e dois reais, quarenta e três centavos).

Despacho: Tendo em vista o disposto na Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010,
especialmente em seu art. 1º, seu art. 2º, inciso V e parágrafo único, nas manifestações da
Secretaria Especial de Fazenda e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, assim como
nas manifestações do Ministério de Minas e Energia e da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis constantes neste processo, autorizo, no âmbito do
Ministério da Economia, a formalização do Aditivo.

PAULO GUEDES
Ministro

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PORTARIA Nº 8.580, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 10, inciso V, alínea "b", do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967,
o art. 1º, inciso VIII, alínea "d", do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, do então Ministro
de Estado da Fazenda, atual Ministro da Economia, o Decreto nº 10.054, de 14 de outubro
de 2019, bem como os artigos 18, §3º, e 57 do Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998,
resolve:

Delegar competência ao Presidente da empresa pública federal BANCO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, para, na qualidade de
gestor do Fundo Nacional de Desestatização, alienar a participação acionária da União na
CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB, nas condições aprovadas pelo Conselho do Programa de
Parcerias de Investimentos da Presidência da República, de acordo com o disposto na Lei nº
13.334, de 13 de setembro de 2016, e no Decreto nº 2.594, de 15 de maio de 1998, podendo,
para esse fim, praticar todos os atos necessários, na forma da legislação em vigor.

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR
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